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DECRETO Nº 094/2019 

 

 

 

 

 

 

. 

 

Considerando o disposto nos artigo 97 e 180 da Lei Orgânica municipal; 

Considerando o Processo Administrativo nº 4894/2019, 
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Art. 1.º Fica concedida Permissão de Uso de Bem Público, a título precário e 
gratuito, do terreno localizado na Rua Idelfonso Dutra, Morro do Castelo, medindo 7,00 m X 
2,10 m, com o fito exclusivo da Permissionária oferecer serviços de chaveiro e codificação de 
veículos. 

Art. 2º. O prazo de Permissão de Uso será de 14 (quatorze) meses, iniciando em 
01 de novembro de 2019 e findando em 31 de dezembro de 2020, em caráter eminentemente 
precário, rescindível unilateralmente a qualquer momento. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

 
Município de Natividade, 01 de novembro de 2019. 

 
 

 

Severiano Antônio dos Santos Rezende 
Prefeito Municipal  

 

Dispõe sobre a  Permissão de Uso  de  
Bem Público e dá outras providências 

                      O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhe são conferidas                    
pela legislação em vigor, e 


